
INDICAÇÃO Nº 
2410
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando a destinação recursos financeiros para a construção de cozinha piloto, no município de Regente Feijó.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa à destinação de recursos financeiros ao municípo de Regente Feijó, para a construção de cozinha piloto voltada para produzir a merenda para as Escolas das redes públicas de educação do município, que hoje fornecem 12.000 (doze mil) refeições diárias.

A cozinha piloto, contará com a participação de cozinheiras e nutricionistas para evitar o desperdício de alimentos, promover a saúde e garantir uma alimentação saudável, nutricionalmente adequada e segura. 

O espaço será concebido de acordo com as normas da Vigilância Sanitária visando à qualidade dos alimentos, contando com depósitos de freezer, câmara de refrigeração de legumes, câmara de laticínios, câmara frigorífica de carnes, cereais e antecâmara para esterilização humana.

Também haverá espaço para área de pré-lavagem, higienização, paneleiros, refeitório, sala de nutricionistas e área de administração.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de vida da população escolar nas escolas das redes públicas de educação do município.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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